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DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DA 
POPULAÇÃO REPRESENTADA PELA ASSOCIAÇÃO DOS 

PEQUENOS AGRICULTORES QUILOMBOLAS DE SÀO 

GONÇALO. COMO REMANESCENTES DÉ 

COMUNIDADE AFRODESCENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS

Ari. r - Fica RECONHECIDA A POPULAÇÃO REPRESENTADA PELA ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 

AGRICULTORES QUILOMBOLAS DE SÃO GONÇALO, COMO REMANESCENTES DE COMUNIDADE 

AFRODESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 2* - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessòes da Câmara Municipal de Parambu, Estado do Ceará, em 1* de FEVEREIRO de 

2019.
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